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INDICAÇÃO Nº /2026 (REITERAÇÃO) 
Vereador: Estevão Silva Machado 

 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, REITERO a Indicação nº 110/2025, encaminhada anteriormente ao 

Poder Executivo Municipal, para que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Genesis Alves 

Bechara, interceda junto à Secretaria Municipal competente, visando à aquisição de uma 

área para construção de uma quadra coberta de grama sintética e uma praça pública 

estruturada na comunidade de Duas Barras, neste Município. 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 01 de junho de 2026. 
 
 
 

Estevão Silva Machado 
Vereador - União Brasil 

 

 

HISTÓRICO DA INDICAÇÃO 

A presente proposição de autoria deste Vereador, foi protocolada sob o nº 161/2025 em 03 

de fevereiro de 2025, sendo posteriormente verificada pela Coordenação de Processo 

Administrativo e encaminhada à Presidência desta Casa. 

Na sequência, foi incluída no expediente e levada à apreciação do Plenário na 23ª Sessão 

Ordinária realizada em 06 de agosto de 2025, ocasião em que recebeu a devida publicidade 

regimental. 

Em seguida, foi encaminhada ao Poder Executivo Municipal por meio do Ofício 

PRESID/TFL nº 227/2025, em 07 de agosto de 2025, sendo protocolada na Prefeitura sob 

o Protocolo PMI nº 26105/2025.  
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Entretanto, até o presente momento, não houve a efetiva implementação da medida 

solicitada, motivo pelo qual se faz necessária a presente reiteração, diante da relevância 

social da proposta e dos constantes pedidos formulados pelos moradores da localidade. 

Dessa forma, a presente reiteração tem como objetivo reforçar institucionalmente a 

necessidade urgente de atendimento da demanda, diante de sua relevância social. 

 

FUNDAMENTAÇÃO  

A presente indicação encontra respaldo nos princípios constitucionais da Administração 

Pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal, especialmente quanto à eficiência e 

à promoção do interesse público. 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 6º, o lazer como direito social 

fundamental, cabendo ao Poder Público promover políticas públicas que garantam espaços 

adequados para a prática esportiva, recreativa e de convivência comunitária. 

Além disso, o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) prevê a promoção do bem-

estar dos cidadãos e o desenvolvimento sustentável das comunidades urbanas por meio 

da implantação de equipamentos públicos voltados ao esporte, lazer e integração social. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente reiteração visa reforçar a necessidade da aquisição de uma área destinada à 

construção de uma quadra coberta com grama sintética e de uma praça pública na 

comunidade de Duas Barras, atendendo a uma antiga reivindicação dos moradores daquela 

localidade. 

A comunidade possui população expressiva e carece de espaços apropriados para 

atividades esportivas, recreativas e de convivência social. A implantação desses 

equipamentos públicos proporcionará um ambiente adequado para crianças, jovens, 

adultos e idosos desenvolverem atividades físicas, culturais e de lazer, promovendo melhor 

qualidade de vida e fortalecimento dos vínculos comunitários. 

A construção da quadra esportiva coberta permitirá a realização de práticas esportivas em 

diferentes horários e condições climáticas, incentivando hábitos saudáveis e contribuindo 

para a inclusão social. É amplamente reconhecido que o esporte desempenha importante 
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papel na formação cidadã, auxiliando na prevenção da violência, do uso de drogas e da 

vulnerabilidade social. 

Da mesma forma, a implantação de uma praça estruturada, dotada de playground, 

academia popular, bancos, iluminação adequada e áreas de convivência, oferecerá um 

espaço seguro e acessível para o lazer das famílias e para a integração da comunidade. 

Cumpre destacar que a solicitação original foi apresentada com base em manifestação dos 

moradores da localidade, demonstrando o interesse coletivo pela execução da obra. Trata-

se de investimento que trará benefícios permanentes à população, promovendo inclusão, 

saúde, lazer e valorização urbana da comunidade de Duas Barras. 

Diante da relevância da matéria e da ausência de atendimento da demanda até o presente 

momento, solicito ao Chefe do Poder Executivo que adote as providências necessárias para 

viabilizar a execução desta importante obra. 

Assim sendo, espero que o Prefeito Municipal acolha a presente reiteração, atendendo ao 

legítimo interesse da população de Duas Barras, e solicito aos ilustres pares apoio à 

presente proposição. 

 

 

 
 

Estevão Silva Machado 
Vereador - União Brasil 
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